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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇAO
09.487.738/0001-08

MATRIZ

DATA OE ABERTURA

09/04/2008COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA
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TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
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CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

OSMIRO PINHEIRO CARDOSO JUNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO,

EMPRESÁRIO, data de nascimento 06/12/1976, portador da Carteira Nacional
de Habilitação (CNH) N® 03412565402. expedida pelo DETRAN/RN. CPF n®

010.951.684-28, residente e domiciliado na Rua Milton Santos, n® 2, Bairro:

Lagoa Nova, Cidade; Natai, UF; RN, CEP 59076-690; DAVID LINHARES

PEREIRA DE SOUSA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, data de

nascimento 13/10/1999, portador da Carteira de Identidade (RG) N° 573816992,
expedida pelo SSP/SP, CPF n“ 549.290.648-80, residente e domiciliado na Rua
Eucalipto, n° 368, Bairro; VtÜa Verde, Cidade: João Camara, UF: RN, CEP

59550-000; RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES, BRASILEIRO,

SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, data de nascimento 29/08/2000, portador da

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) N° 07167077370, expedida pelo
DETRAN/RN, CPF 070.865.244-17, residente e domiciliado na Rua Romualdo

Galvâo, tf 2796, Apto 1101, Bairro: Lagoa Nova, Cidade; Natal, UF; RN. CEP
59075-705; TIAGO JOAO DA SILVA. BRASILEIRO, SOLTEIRO,

EMPRESÁRIO, data de nascimento 03/05/1986, portador da Carteira Nacional
de Habilitação (CNH) N® 05159939095. expedida pelo DETRAN/RN. CPF
086.086,934-29, residente e domiciliado na Rua Antonio de Franca, rf 730,

Bairro: Centro, Cidade: João Camara, UF: RN, CEP 59550-000; VINÍCIUS

NOBREGA FARIAS. BRASILEIRO. SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, data de

nascimento 01/02/1997, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) N®
07826006564, expedida pelo DETRAN/RN, CPF n° 095.803.614-44, residente e

domiciliado na Rua Professor Alfredo Simon, n® 899, Bairro: Centro, Cidade;

Assu. UF: RN, CEP 59650-000;

Resolvem em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos temios da

Lei n** 10,406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes;

CLAUSUU ! - DO NOME EMPRESARIAL (ait 997, II, CC)

A soci^ade adotará como nome empresarial: REY VAQUEIRO PRODUCOES

artísticas LTDA. e usará a expressão REY VAQUEIRO UNHARES
CANTOR como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art 997, II, CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA ENGENHEIRO
ROBERTO FREIRE, N® 1962, LOJA 13 COND SEAWAY SHOPPING, CAPIM

MACIO. Natal - RN, CEP: 59082-095.
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Parágrafo Único - O endereço da empresa é denominado apenas de endereço
fiscal e está localizada em escritório virtual, sendo que sua atividade exercida
fora do locai.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art 997, II. CC)

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:

ORGANIZACAO E PROMOÇÃO DE EVENTOS MUSICAIS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(áo)
exercida(s) a(s) atividade(s) de ORGANIZACAO E PROMOÇÃO DE EVENTOS
MUSICAIS.

Ê exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 9001-9/02 - Produção musical

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art
53. III, F, Decreto n" 1.800/96)

A sociedade iniciará suas atividades em 19/01/2023 e seu prazo de duração será
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

O capital será de R$ 40.000,00 (quarenta mi! reais), dividido em 40.000 quotas,
valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma. formado por R$ 40.000.00

(quarenta mi! reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único - O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios
da seguinte forma:

no

o.

Valor RS%N“ de QuotasSócio

OSMIRO PINHEIRO CARDOSO

JUNIOR

DAVID UNHARES PEREIRA DE
SOUSA

RS 16.000,0040%16-000

R$6.400.0016%6.400

RODRIGO TIBURCIO

MEDEIROS RODRIGUES

TIAGO JOAO DA SILVA

R$ 10.400,0026%10.400

R$ 4.000.0010%4.000

R$ 3.200,008%3.200VINICIUS NOBREGA FARIAS
R$ 40.000,00100%40.000Total

CLÁUSULA. VI - DA AD.VilNISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelos sócios OSMIRO PINHEIRO
CARDOSO JUNIOR, OAVID UNHARES PEREIRA DE SOUSA, RODRIGO
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TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES, TIAGO JOAO DA SILVA e VINÍCIUS
NOBREGA FARIAS que representarão legalmente
CONJUNTAMENTE e poderão praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente
ao objeto social.

Parágrafo único - Não constítuindo o objeto social, a alienação ou a oneraçào
de bens imóveis depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA V!l - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o(s) administrador(es)
prestarão cantas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do batan^ de resultado econômico,
caberuio ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE
ADMINISTRADOR (art 1.011, § 1* CC e art 37. II da Lei n® 8.934 de 1994)

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que nâo estão impedidos
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede.
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

/ popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
^ concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade,

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

0(s) sócio(s) poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
pró-labore para o(s) sódo{s) adminÍstrador(es), observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir
os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas

legalmente. Nâo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s) na <x>nfinuklade da sociedade, esta será liquidada após a
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou
negativo seíá distribuído ou supor^do pelos sócios na proporção de suas
quotas. Parágrafo único - O mesmo pracedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

sociedade

?í\

m

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado
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CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem 0 consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA Xtll - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA XIV - DA EXCLUSÃO EXTRAJUDICIAL DE SÓCIO
MINORITÁRIO POR JUSTA CAUSA (art 1.085 do CC)

Sem a necessidade de reunião ou assembléia, o sócio que detiver mais da
metade do capital social poderá excluir o sócio minoritário da sociedade, se
entender que este está pondo em irsco a continuidade da empresa, em virtude
de atos de inegável gravidade, mediante alteração do contrato social.

Parágrafo único - A exclusão somente poderá ser determinada se na alteração
contratual contiver expressamente os motivos que justificam a exclusão por justa
causa.

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Natal - RN, para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muüo especial que seja.

E por estarOT em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte.

Natal/RN, 19 de janeiro de 2023

■y''!

CARDÓSO JUNIOR// OSMIRO PINHEIRO C
CPF 010.951.684-28

/
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PEREIRÀ

l

DE SOUSADAVID UNHARES

CPF 549.290.648-80
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RODRIGO HBURCIO MEDEIROS RODRIGUES

CPF 070.865.244-17

r~s

KGO JOA^^A SILVA'
CPF 086.086.934-29

sm.m

VINÍCIUS NOBREGA FARIAS
CPF 095.803.614-44
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSE DE ALMEIDA LINS NETO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n* 5723, inscrito no CPF n°

46627219468, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF N** do Registro

JOSE DE ALMEIDA LINS NETO46627219468 5723

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2023 15:40 SOB N° 24201028743.

PROTOCOLO: 230017339 DE 26/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301158422. CNPJ DA SEDE: 49350817000189 .

NIRE: 24201028743. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/01/2023.

REY VACOEIRO PBODüCOES ARTÍSTICAS LTDA

jUCERN DE^^rS DE MIRANDA BARRETO

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.redesin.rn.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica su]eito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE C. R. PRODUCOES LTDA ME
CNPJ n‘’ 09.487.738/0001-08

SILVIO ROMERO LOPES DE MELLO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/01/197^^^?
DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, CPF n° 864.123.704-63, CARTEIRA DE IDENTIDADE n” 3785603^

órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PE, residente e domiciliado(a) no(^
RUA FELISBINO VASCONCELOS, SN, CENTRO, BARREIROS, PE, CEP 55560000. BRASIL.
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial C. R. PRODUCOES LTDA ME, registrada legalment§ ? > p
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIR^ 3 Í -ü
n° 26201672407, com sede Rua Felisbino Vasconcelos, 59, Sala 03, Centro Barreiros, PE, CE^
55560000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica/MF sob o n" 09.487.738/0001® n 13 n

08, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n§ o § p
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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Cláusula Primeira - A sociedade que gira sob o nome empresarial C. R. PRODUCOES LTDA Ml^ — lí o-
girará, a partir desta data, sob o nome empresarial REY VAQUEIRO SHOWS LTDA e adotando o nom^ ^ ^ ^
fantasia REY VAQUEIRO.
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Cláusula Segunda - A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA < 3 P
ALUISIO DE AZEVEDO, 200, SALA 0301 EMP JOSE BORBA MARANHAO CXPST 49, SANTO 5 > |
AMARO, RECIFE, PE, CEP 50.100-090.
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QUADRO SOCIETÁRIO

Cláusula Terceira - IVERSON DE SOUZA ARAÚJO admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, g ^
nascido em 15/05/1991, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n" 105.904.414-50, CARTEIRA NACIONAL g £
DE HABILITAÇÃO n" 06626311838, órgão expedidor DETRAN - CE, residente e doniiciliado(a) no(a)
AVENIDA MARGINAL A, 13/4, COND AQUIRAZ RIVIERA, TAPERA, AQUIRAZ, CE, CEP
61700000, BRASIL.
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o» 3> DMARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA PARTICIPAÇÕES LTDA admitido neste ato CNPJ

46695591000160, NIRE 23202324612, com sede no(a) RUA 1 DE JANEIRO, 561, SALA G, ITAPERI,
FORTALEZA, CE, CEP 60714180, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE MARIA ^ ^
VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/02/1962, CASADA ”
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n” 947.829.113-00, CARTEIRA ? 3 S

NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 01526428682, Órgão Expedidor DETRAN - CE, endereço:
AVENIDA LITORANEA 2040, 08, COND APHAVILLE FORTALEZA, CARARU, EUSEBIO, CE,
CEP 61779905 .
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VINÍCIUS NOBREGA FARIAS admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

01/02/1997, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 095.803.614-44, CARTEIRA NACIONAL DE

HABILITAÇÃO n° 07826006564, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) no(a) ^ ^ ^
RUA PROFESSOR ALFREDO SIMON, 899, CENTRO, ASSU, RN, CEP 59650000, BRASIL.
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Certifico o Registro em 17/11/2023

lUCjÊDE Arquivamento 20238456110 de 17/11/2023 Protocolo 238456110 de 16/11/2023 NIRE 26201672407
Nome da empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.g ov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 181205782399989



TIAGO JOAO DA SILVA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/05/19

SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n^* 086.086.934-29, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO
05159939095, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ANTONIO D:
FRANCA, 730, CENTRO, JOAO CAMARA, RN, CEP 59550000, BRASIL.
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DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascidé:
em 13/10/1999, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n‘^ 549.290.648-80, CARTEIRA DE IDENTIDADg

573816992, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SP, residente
domiciliado(a) no(a) RUA EUCALIPTO, 368, VILLA VERDE, JOAO CAMARA, RN, CEP 5955000Q,
BRASIL.
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RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA^ § § i
nascido em 29/08/2000, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n‘^ 070.865.244-17, CARTEIRA NACIONAE 5 o

DE HABILITAÇÃO n° 07167077370, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) no(ag5 ^ g ^
AVENIDA ROMUALDO GALVAO, 2796, APT 1101, LAGOA NOVA, NATAL, RN, CEP 5907570^ a “ íí-
BRASIL.
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CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS n‘C3
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Cláusula Quarta - Retira-se da sociedade o sócio SILVIO ROMERO LOPES DE MELLO, detentor d^ c, <d
150.000,00 (cento e cinquenta mil quotas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, g g r'
correspondendo a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
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§ 1® o sócio SILVIO ROMERO LOPES DE MELLO, transfere suas quotas de capital social, que perfaz o § ^ n
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), direta e irrestritamente aos sócios: IVERSON DE í! ^
SOUZA ARAÚJO, MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA PARTICIPAÇÕES LTDA, VINÍCIUS

NOBREGA FARIAS, TIAGO JOAO DA SILVA, DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA, c

RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES da seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE
NACIONAL,dando plena, geral e irrevogável quitação.
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§ 2® o sócio cedente que se retira, declara haver recebido neste ato, pela venda de suas quotas o valor de g S
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dos sócios admitidos, outorgando ao mesmo e a sociedade,
plena e irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele.
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Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócios, fica assim distribuido:

N® de

Quotas
Valor R$Sócio ®/o
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R$ 22.500,0015%22.500IVERSON DE SOUZA ARAÚJO o
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MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA

PARTICIPAÇÕES LTDA
R$ 52.500,0035®/o52.500

R$ 12.000,0012.000 8®/oVINÍCIUS NOBREGA FARIAS

R$ 12.000,0012.000 8®/oTIAGO JOAO DA SILVA
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DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA 18.000 12®/o

R$ 33.000,00RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES 33.000 22®/o
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DA ADMINISTRAÇÃO

C» > 3"
cTi t/j r»
●f» to (-T

!-■ >--i T3
r-o Z ●●

947.829.113-00, CARTEIRAS § 8 o,
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n® 01526428682, órgão expedidor DETRAN - CE, residente
domiciliado(a) no(a) AVENIDA LITORANEA 2040, 8, COND APHAVILLE FORTALEZAj„

CARARU, EUSEBIO, CE, CEP 61779905, BRASIL com os poderes e atribuições de representação ativS ^ °
e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos n^
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, n^
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor dfâ § f.
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, serpç ^ ^ p
autorizaçãodo(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Quinta - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) não Sócio MARL^
VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA , nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/02/1962, casada eriK

COMUNHÃO PãRCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF
o
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Cláusula Sexta - 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido ^ ^ 2
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por s® °
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, oyj
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia n
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 2 o k

de consumo, fé pública ou propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
o
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PODERES DE ADMINISTRAÇÃO o > Oi
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Cláusula Sétima - MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA com os seguintes poderes:
movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito
e/ou débito; realizar transferênciasou cobrançasvia DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar
ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou * ^
investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos g S
acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão
pertinenteao objeto social não expressamenteprevistonas alíneas anteriores;

abrir,
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DA RATIFICAÇÃO E FORO

01

Cláusula Oitava - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social passa a ser RECIFE,PE.
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Cláusula Nona - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

I o 32
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> X. X
£

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:
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CONTRATO DA SOCIEDADE REY VAQUEIRO SHOWS LTDA

IVERSON DE SOUZA ARAÚJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/05/1991, SOLTEIF

EMPRESÁRIO, CPF n

06626311838, órgão expedidor DETRAN - CE, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDyS nj z ●●

MARGINAL A, 13/4, COND AQUIRAZ RI VIERA, TAPERA, AQUIRAZ, CE, CEP 6170000(g§g^
BRASIL. w ^ o CO

A

CD > rr
C/J rr

●í» CO rt

o

105.904.414-50, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO

CA

LU HH W

I I O =>
50 to l-H 0)

1-i D.
f > o
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MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 4669559100016

NIRE 23202324612, com sede no(a) RUA 1 DE JANEIRO, 561, SALA G, ITAPERl, FORTALEZAbl ^ ’

CE, CEP 60714180, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE MARIA VALMlRly§
SILVA DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/02/1962, CASADA ei^* g õ

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n” 947.829.113-00, CARTEIR^ § § i
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n*^ 01526428682, Órgão Expedidor DETRAN - CE, cndcrcçcS
AVENIDA LITORANEA 2040, 08, COND APHAVILLE FORTALEZA, CARARU, EUSEBIO, Cl^
CEP 61779905 .
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VINÍCIUS NOBREGA FARIAS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/02/1997, SOLTEIRQ^ g ío S
EMPRESÁRIO, CPF n“ 095.803.614-44, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO ° S S-

07826006564, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) no(a) RUA PROFESSO^
ALFREDO SIMON, 899, CENTRO, ASSU, RN, CEP 59650000, BRASIL.
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TIAGO JOAO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/05/1986, SOLTEIRO, «. o q.
EMPRESÁRIO, CPF n" 086.086.934-29, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n*’ | ^ §
05159939095, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ANTONIO DE
FRANCA, 730, CENTRO, JOAO CAMARA, RN, CEP 59550000, BRASIL.
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DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/10/1999,

SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 549.290.648-80, CARTEIRA DE IDENTIDADE n‘^ 573816992,

órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SP, residente e domiciliado(a) no(a)
RUA EUCALIPTO, 368, VILLA VERDE, JOAO CAMARA, RN, CEP 59550000, BRASIL. Pd < h-

Z p.

UH 1-1,

RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

29/08/2000, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n" 070.865.244-17, CARTEIRA NACIONAL DE

HABILITAÇÃO n® 07167077370, órgão expedidor DETRAN - RN, residente c domiciliado(a) no(a) g § í?
AVENIDA ROMUALDO GALVAO, 2796, APT 1101, LAGOA NOVA, NATAL, RN, CEP 59075705, > | o
BRASIL.
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DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS ii
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Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, c com ?
o nome fantasia REY VAQUEIRO, e terá sua sede na RUA ALUISIO DE AZEVEDO, 200, SALA 0301
EMP JOSE BORBA MARANHAO CXPST 49, SANTO AMARO, RECIFE, PE, CEP 50.100-090,
BRASIL. < uu

> Ln Q
G o X

2 I o

Cláusula Segunda - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a
três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n® 10.406/2002.
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DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇAO

) CO > D*
) ON CO rtCláusula Terceira - A sociedade tem por objeto a PRODUÇÃO MUSICAL; PRODUÇÃO D

ESPETÁCULOS DE DANÇA. (art. 997, II, CC/2002)
►tw CO rt

CO »—● »-i

NJ 2 ●●

CO >
N> O

^ O O

i-* <r« O wCODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL
90.01-9-03 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA
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Cláusula Quarta - A sociedade se deu inicio no dia 09/04/2008 no órgão competente e terá seu prazo deS m r

duração por tempo indeterminado, (art. 997, II, CC/2002) i o § in
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o o o i-í
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Cláusula Quinta - A sociedade tem capital social R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em moed^ P T 3
corrente nacional, representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de capital, no valor nomin^ E g-

de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, cm moeda corrente do País, pelos sócios, da seguint^ ^
forma:

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS
o
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Valor R$N° de Quotas %Sócio CO o Dl
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R$ 22.500,0015%IVERSON DE SOUZA ARAÚJO 22.500

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA

PARTICIPAÇÕES LTDA
R$ 52.500,0052.500 35%
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R$ 12.000,0012.000 8%VINÍCIUS NOBREGA FARIAS

R$ 12.000,0012.000 8%TIAGO JOAO DA SILVA

R$ 18.000,0012%DAVTD LINHARES PEREIRA DE SOUSA 18.000

RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS

RODRIGUES

TO

R$ 33.000,0022%33.000 m ^
»—f cn

Z M-

R$ 150.000,00100%150.000Total o
Cl C3

cn c 3
CD UI

CD c

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)
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Cláusula Sétima - A responsabilidade de eada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social, (art. 1.052, CC/2002)
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DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE
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Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a não Sócia MARIA
VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA , nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/02/1962, casada cm
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n'' 01526428682, órgão expedidor DETRAN - CE, residente c
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\s

domiciliado(a) no(a) AVENIDA LlTORANEA 2040, 8, COND APHAVILLE FORTALE2 ^
CARARU, EUSEBIO, CE, CEP 61779905, BRASIL com os poderes c atribuições de representação at ^
e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmcnte, podendo praticar todos os atos compreendidos
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, ng
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor dS nj z ●●

qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, serg ^
autorização do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)
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Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a

título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. I—I s ●
C) o to T5
O
V -i n

r-3 o n w
hH 3

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde que
aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.406/2002.
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§ 2° No exercício da administração, os administradores terão direitos a uma retirada mensal, a título de
pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.
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PODERES DE ADMINISTRAÇÃO
i-H rrG

, . PU UI >
abn&Cláusula Nona - MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA com os seguintes poderes:

movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de créditS vd c, o>

e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar 2 o h

ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou
investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos
acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão
pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores;
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e

do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas ^ z
apuradas, (art. 1.065, CC/2002)
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Cláusula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios g § í’
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e > ^ o
art. 1.078, CC/2002) S g S-

Uj

CO <

N) > íL
50 roDO FALECIMENTO DE SÓCIO
> cr

Ca^ W H*

O

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua ? g g
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) g g

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada cm balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002)
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DO ENQUADRAMENTO
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Cláusula Décima Terceira - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição d^
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementam'^ 123, de 14/12/2006.
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Décima Quarta - 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ao^ ;
impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenaçãS m -o c
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, ^ ° p
acesso a cargospúblicos,ou por crime falimentar,de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculatS
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa d^
concorrência,contra as relações de consumo,fé públicaou propriedade,(art. 1.011, § 1°, CC/2002)
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Cláusula Décima Quinta - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: REY VAQUEIRO SHOWS LTDA

CNPJ: 09.487.738/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:47:45 do dia 21/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/08/2024.

Código de controle da certidão: 135C.F61B.07F4.4EB0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SCCRCTAAIA DA TA^tNOA

$}/l
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Data de Emissão: 10/01/2024Número da Certidão: 2024.000000208669-64

DADOS DO REQUERENTE

09.487.738/0001-08CNPJ:

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que 0 requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 08/04/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL'

na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES; NÁO INFORMADO

Página 1 de 1
Emitido em: 10/01/2024 14:04:29



PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

N® da Certidão

141013411

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

1. Denominação Social/Nome

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA

2. CMC

819.654-0

3. Endereço

RUA ALÜISIO DE AZEVEDO, 200 SALA 0301 EMP'jOSÉ BORBA MARANHÃOSALA

BAIRRO SANTO AMARO, CEP 50100-090, RECIFE-PE

4. CNPJ/CPF

09.487.738/0001-08

5. Atividade Econômica

9001-90-3 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA
9001-90-2 PRODUÇÃO MUSICAL

Descrição

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais

/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

7. Ressalva

8. Validade/Autentícidade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua

autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia .recife.pe.gov.br/certidoes

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

Código de Autenticidade

707.9389.8790

10. Expedida em

Recife, 13 de MARÇO de 2024

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

07 de MARÇO de 2024



CAIXA
CAIXA ECONÒMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

09.487.738/0001-08

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA

- R ALUISIO DE AZEVEDO 200 226 SALA 0301 - / SANTO AMARO / RECIFE

/ PE / 50100-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:26/02/2024 a 26/03/2024

Certificação Número: 2024022604170093145021

Informação obtida em 13/03/2024 09:58:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REY VAQUEIRO SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.487.738/0001-08

Certidão n°: 2417459/2024

Expedição: 10/01/2024, às 14:02:49

Validade: 08/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

09.487.738/0001-08, NÃO CONSTA como

Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.** 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos.

Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no Banco

Certidão emitida com base nos arts.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



SFCí^ARIA »A FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2024.000001707012-19 Data de Emissão: 01/02/2024

DADOS DO REQUERENTE

09.487.738/0001-08CNPJ:

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 30/04/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL

na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NAO INFORMADO

Página 1 de 1

Emilido em: 01í02/2024 14:49:15
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CERTIDÃO FALÊNCIA JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, [
Titular do 1 ° Ofício de Contador -distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de PE p

h

CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada

no sistema JUDWIN, onde são lançadas as distribuições do ofício, a meu cargo,

Seção cível, no período de 05 (CINCO) anos até a presente data, que não

abrange processos distribuídos pelo PJE, NÃO encontrei DISTRIBUÍDO Processo

de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, inexistindo pedido de

homologação judicial de plano de recuperação extrajudicialem face de:

P

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, CPF/CNPJ: 09.487.738/0001-08 !
s
a

3
I

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões desse

tipo de feito ajuizado em 1° grau, quanto aos processos eletrônicos do PJE,

abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no site TJPE.JUS.BR.

ri

Essa certidão NAO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUÍDOS ANTES DO PRAZO ESTIPULADO

NA PESQUISA, ainda que em tramitação.

12/2016 de 04/07/2016OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular n

Pesquisa realizada em 15/02/2024 por Adriana Barbosa Lopes Matr 181541-5

V DISTRIBUIDOR DA CAPITAL
i'

‘I

Documento autenticado por: Adriana Barbosa Lopes
ANALISTA JUD/FUNCAO ADM - APJ - Informação
Autenticado em 15/02/2024 às 09:04
conforme art. 12, III, "b", da Lei 11.419/2006
bttps://autenticacaodocumentos.app.tjpe.jus.br

Autenticação: ^
N4.AB.54.DE.K


